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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Decreto

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO 154/2017, DE 01  DE 2017. 

 

“Dispõe sobre a nomeação do  Servidor   Público 
      Municipal e dá outras providências,” 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - NOMEIA,  a Senhora TAMIRES DOS SANTOS SANTANA,  para o 
Cargo de Diretora de Departamento de Higiene e Fiscalização Sanitária e 
Ambiental, Símbolo CC-3 criado pela Lei Municipal nº.176, de 24 de Janeiro de 2008. 

   

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, Revogadas 
disposições em contrário. 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 
MARÇO DE 2017. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

                               ESTADO DA BAHIA  
       PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 

 

 

AVENIDA NAVIO NEGREIRO, SN – CABACEIRAS DO PARAGUAÇU- BA CEP: 44345.000 - TEL: 
75.3681.1129 – CNPJ: 13.866.892/0001-50 

DECRETO 156/2017, DE 01 MARÇO DE 2017. 
  

 
“Dispõe sobre a Exoneração do  Servidor   Público 

      Municipal e dá outras providências,” 
 
 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - EXONERA,  a pedido do servidor, o Senhor LEONARDO 
SILVA DE SOUZA, do Cargo de Chefe de Divisão de Apoio Administrativo, 
Símbolo CC-4 criado pela Lei Municipal nº.176, de 24 de Janeiro de 2008. 

   
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

disposições em contrário. 
 
 
          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO 
PARAGUAÇU, 01 MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 
 
 

ABEL SILVA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

                               ESTADO DA BAHIA  
       PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 

 

 

AVENIDA NAVIO NEGREIRO, SN – CABACEIRAS DO PARAGUAÇU- BA CEP: 44345.000 - TEL: 
75.3681.1129 – CNPJ: 13.866.892/0001-50 

DECRETO 157/2017, DE 01 MARÇO DE 2017. 
  

 
“Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 

      Municipal e dá outras providências,” 
 
 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor MATEUS BORGES MACHADO DOS 
SANTOS, do Cargo de Chefe de Divisão de Apoio Administrativo, Símbolo CC-4 
criado pela Lei Municipal nº.176, de 24 de Janeiro de 2008. 

   
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

disposições em contrário. 
 
 
          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO 
PARAGUAÇU, 01 MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 
 
 

ABEL SILVA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO 160/2017, DE 01 DE ABRIL DE 2017. 
  

 
“Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 

      Municipal e dá outras providências,” 
 
 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor EDVANILDO SILVA MEDEIRO, para exercer o Cargo 
de Chefe De Transporte Escolar, Símbolo CC- 6 criado pela Lei Municipal nº.176, de 24 
de Janeiro de 2008. 

   
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 DE ABRIL 
DE 2017. 
 
 
 
 
 
 

ABEL SILVA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO 162/2017, 03 DE ABRIL de 2017. 

  
“Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 

      Municipal e dá outras providências,” 
 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora LARISSA SOUZA LEITE, para exercer o Cargo de 
Assessor de Gabinete Símbolo CC-5 criado pela Lei Municipal nº.176, de 24 de Janeiro 
de 2008. 

 Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,. revogadas 
disposições em contrário. 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 
ABRIL DE 2017. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO Nº. 164/ 2017,  DE  01  DE  ABRIL  DE 2017. 
 

 

"Dispõe sobre recesso e dá outras 
providências".  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo nos dias 13/04 e 14/04/2017 a exceção 
daqueles ligados aos Serviços Essenciais de Saúde e Limpeza Pública. 

   Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 ABRIL DE 
2017. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO Nº. 166 / 2017,  DE  18 DE ABRIL  DE 2017. 

 

Dispõe sobre a nomeação da comissão responsável pelo Monitoramento e 
Avaliação do Plano Municipal de Educação Lei nº 271 de 2015 do município 
de Cabaceiras do Paraguaçu, e dá outras providências 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

CONSIDERANDO a necessidade de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação 
Lei nº 271 de 2015 no cumprimento ao que dispõe o art. nº 6º §  2º  da referida Lei e   art.  nº 7  §  
3º  da Lei nº  13005 de  25 de junho de 2014,  que aprova o Plano Nacional de Educação, 

 

Decreta: 

 

Art.1º - Nomear Comissão Coordenadora de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação - 
PME, composta pelos  membros  definidos em Lei Municipal:  

 

I. Romildes Oliveira Rios Machado -  Secretária  Municipal de Educação;  
II. Rubileide das Chagas de Jesus -  Representante do Conselho Municipal de Educação ; 

III. Eliana Oliveira Sampaio – Coordenadora articuladora da gestão democrática; 
IV. Simone Serra da Silva - Representante do Poder Legislativo; 
V. Eliana de Oliveira Silva – Supervisora Educacional; 

VI. Marcia Costa de Almeida – Representante da coordenação Pedagógica; 
VII. Larissa de Santana Passos – Representante do conselho do FUNDEB; 

VIII. Eron da Silva dos Santos – Representante de Professores; 
IX. Leila da Paz Araújo – Representante da coordenação de programas; 
X. Nelciane Gonçalves Bispo Barros – Representante dos diretores; 

XI. Valter Fernandes – Representante da sociedade civil.   
 

 

Art.2º - São atribuições da Comissão  Coordenadora de Monitoramento e Avaliação: 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

I. Organizar o trabalho mediante convocação prévia para as reuniões, elaboração do cronograma de 
reunião, pautas, material de estudo;  

II.  Apropriar-se do Plano Municipal de Educação; 
III. Envolver todas as esferas administrativas e as instituições que atuam ou interferem nas políticas 

educacionais em cada território municipal; 
IV. Promover reuniões de estudo das informações que foram sistematizadas pela equipe técnica na 

Ficha de Monitoramento; 
V. Promover debates para, então, emitir relatórios sobre a evolução das metas, contidas no plano, a 

cada ano; 
VI. Buscar apoio técnico da equipe técnica e parceiros, estes últimos se necessário, para melhor 

fundamentação do relatório e seus acessórios;  
VII. Divulgar, amplamente, os Relatórios Anuais de Monitoramento construídos por meio eletrônico e 

presencial, em reuniões nas escolas e órgãos colegiados, por exemplo, Conselhos Municipais; 
VIII. Recolher com o apoio da equipe técnica, as análises e as impressões manifestadas durante a 

exposição/divulgação dos Relatórios Anuais de Monitoramento, enviando a cada ano, a 
sistematização destas contribuições a todas as instituições envolvidas no processo.  

 

Art..3º  - Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, EM 18 
DE ABRIL DE 2017. 
 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO 172/2017, DE 02 DE MAIO DE 2017. 
  

 
“Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 

      Municipal e dá outras providências,” 
 
 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor Valdemir  Santos Barro, para exercer o Cargo de 
Assessor Especial, Símbolo CC-2 criado pela Lei Municipal nº.176, de 24 de Janeiro de 
2008. 

  Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário. 
 
 
          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 02 
MAIO DE 2017. 
 
 
 
 
 
 

ABEL SILVA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO 179/2017, DE 01 JUNHO DE 2017. 

  

“Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 

      Municipal e dá outras providências,” 

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor GILENO RIBEIRO DE SANTANA, para exercer o 
Cargo de Assessor de Gabinete Símbolo CC-5 criado pela Lei Municipal nº.176, de 24 
de Janeiro de 2008. 

 Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo seu 
efeitos a 01 de Junho de 2017, revogadas disposições em contrário. 

 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 
JUNHO DE 2017. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

 
DECRETO 0186/2017, DE 01 AGOSTO DE 2017. 

  
 

“Dispõe sobre a Exoneração do  Servidor   Público 
      Municipal e dá outras providências,” 

 
 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido do próprio servidor o Senhor Marinaldo 
Ribeiro de Santana, do Cargo de Assessor Especial, Gabinete do Prefeito Símbolo 
CC-2 criado pela Lei Municipal nº.176, de 24 de Janeiro de 2008. 

   
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de Agosto de 2017. revogadas as disposições em contrário. 
 
 
          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 
AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 

ABEL SILVA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

 
DECRETO 0187/2017, DE 01 AGOSTO DE 2017. 

  

“Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 
      Municipal e dá outras providências,” 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor Manoel Alves de Oliveira, para exercer o Cargo 
de Assessor Especial, Gabinete do Prefeito Símbolo CC-2 criado pela Lei Municipal 
nº.176, de 24 de Janeiro de 2008. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de Agosto de 2017. revogadas as disposições em contrário. 

 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 
AGOSTO DE 2017. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO 193/2017, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. 
  

 
“Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 

      Municipal e dá outras providências,” 
 
 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora MARIA JOSE ASSIS DE ALMEIDA COSTA, para 
exercer o Cargo de Coordenador de Projetos Especiais, Símbolo CPE- 1 criado pela 
Lei Municipal nº.176, de 24 de Janeiro de 2008. 

   
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de Agosto de 2017. revogadas disposições em contrário. 
 
 
          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 
AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
 

ABEL SILVA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
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CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO 195/2017, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. 
  

 
“Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 

      Municipal e dá outras providências,” 
 
 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora TAMARA DOS SANTOS PEREIRA, para exercer o 
Cargo de Chefe de Divisão de Setor de Saneamento Básico, Símbolo CC-5 criado 
pela Lei Municipal nº.176, de 24 de Janeiro de 2008. 

   
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2017. revogadas disposições em contrário. 
 
 
          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 
AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
 

ABEL SILVA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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